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PORTARIA NO 595/2024, D8.22 DE JULHO DE 2024

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a

Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Portaria Coren/PR no 58812024 de 15 de julho de 2024;

CONSIDERANDO o atestado médico da Procuradora Geral do Coren/PR-

Daniela Ávila Forti no período de 16 a 29 dejulho de 2024;

CONSIDERANDO o andamento das atividades da procuradoria e do

Conselho Regional;

CONSIDERANDO as deÍiberaçÕes da presidente, baixam as seguintes

determinaçÕes:

Art. 1o Designar o empregado público e advogado do Coren/PR - Leonardo

José Nichel, como Procurador lnterino, no período de 16 a 29 de julho de 2024.

Art. 2o O substituto fará jus ao recebimento do subsÍdio correspondente ao

cargo do substituído.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Curitiba, 22 dejulho de2024
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